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PROCESSO No 2023.003/0047

PREGÃo PRESENcIAL No o10/2023
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Trata-se o presente processo licitatório para contratação de

empresa para o para coleta, transporte e destinação final de resíduos orgânicos,

seletivos e domiciliares no Município de Tio Hugo-RS.

O setor competente optou pela licitação, modalidade pregão

presencial, levando em consideração o menor preço global, o que está

amparado por lei.

O Edital do processo em tela foi impunado pela empresa

"Novo Mundo Prestação de Serviços de Coleta e Residuos LTDA.

A adminsitração pública, publicou Decisão Administratrva,

acolhendo parcialmente a impugnação na data de 1o de Agosto de 2023.

Na data de 02 de Agosto de 2023, por ato do Prefeito

Municipal, for expedido Termo de Suspensão ao Pregão Presencial no 01012023,

com a justificativa de análise mais profunda do Edital, Projeto Básico e Planilhas

Orçamentárias, pelo Setor Jurídico e Setor de LicitaçÕes.

Diante de uma análise minuciosa desta Assessoria Jurídica,

mediante a impugnação apresentada bem como a Decisão Administrativa

expedida pelo Prefeito Muncipal, percebeu-se que há diversos itens no Edital,

projeto básico e Planilhas Orcçamentárias a serem retificados, e assim conclui-

se que seja o presente Processo Licitatório anulado.

ISTO POSTO, esta Assessoria Jurídica opina à / )
Administração Municipal que o Presente Processo Licitatorio de modalidade i h
pregão presencial, seja anulado, a fim de evitar futuras irregulariedades. U
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Entendendo a Administração Pública pela necessidade de contratação dos

serviços obejto do presente Processo Licitatório, opina esta Assessoria Juridica

no sentido de que seja retificado o Edital na íntegra e aberto novo Prooesso

Licitatório.

2023.

OAB/RS 104.055

Assessor Jurídico

É o meu parecer, S. M. J.

Tio Hugo - RS, 04 de agosto de

\1,^À .l'{r}'o
VICENTE MÜHL
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PROCESSO No: 2023.003/0047

NATUREZA: PRECÃO PRESENCIAL NO O10/2023

OBJETO: COruTRNTNÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE COLETA

oRcÂNrca E sELETtvA, TRANSpoRTE lrÉ o lreRRo sANlrÁRto
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Trata-se o presente processo licitatório para contratação de

empresa para o para coleta, transporte e destinação final de residuos orgânicos,

seletivos e domiciliares no MunicÍpio de Tio Hugo-RS.

O Edital do processo em tela foi impunado pela empresa "Novo

Mundo Prestação de Serviços de Coleta e Resíduos LTDA.

A adminsitração pública, publicou Decisão Administrativa,

acolhendo parcialmente a impugnaçáo na data de '1o de Agosto de 2023.

Na data de 02 de Agosto de 2023, por ato do Prefeito

Municipal, foi expedido Termo de Suspensão ao Pregão Presencial no 01012023,

com a justiÍicativa de análise mais profunda do Edital, Projeto Básico e Planilhas

Orçamentárias, pelo Setor Jurídico e Setor de Licitaçôes.

Foi solicitado para a Assessoria Jurídica e ao Setor de

LicitaçÕes, que realizassem uma análise minuciosa do respectivo Edital.

A Assessoria Jurídica emitiu Parecer Jurídico na data de 04 de

Agosto de 2023.

É o Relatório.

DECIDO:

Diante da análise minuciosa da Assessoria Jurídica, mediante a

impugnaçâo apresentada bem como a Decisão Administrativa expedida pelo

Prefeito Muncipal, percebeu-se que há diversos itens no Edital, projeto básico e

Planilhas Orcçamentárias a serem retificados, e assim a Assessoria Jurídica

opinou no sentido de que seja o presente Processo Licitatório anulado.
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Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico formulado pela

Assessoria Jurídica, e mando, ao Setor de Compras e Licitaçôes que seja o

Processo Licitatório, Pregão Presencial no 010/2023 anulado.

lntime-se,

Publique-se.

RegisÍre-se.

Tio Hugo - RS, 04 de Agosto de 2023.
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